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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICÍPIO DE ARROIO DO PADRE
GABINETE DO PREFEITO


À			Mensagem 123/2025.
Câmara Municipal de Vereadores
Senhor Presidente
Senhores Vereadores


Encaminho à elevada apreciação desta Casa Legislativa o Projeto de Lei nº 123/2025, que tem por objetivo a abertura de Crédito Adicional Especial ao orçamento do Município de Arroio do Padre para o exercício de 2025, visando à aquisição de dois terrenos situados no Bairro Brasil para Cristo.
A aquisição visa à instalação de equipamentos públicos destinados à armazenagem e distribuição de água. Os terrenos localizam-se em área de altitude privilegiada, o que possibilitará, após a instalação de reservatórios adequados, a distribuição da água por gravidade às comunidades próximas, promovendo ganho operacional e eficiência.
A iniciativa atende à necessidade de expansão e qualificação da infraestrutura de abastecimento hídrico municipal, um serviço essencial à saúde e ao bem-estar da população. A escolha recaiu sobre os imóveis pertencentes ao Sr. Danilo Lessa Cardoso e à Sra. Cássia Raquel Beiersdorf Hellwig, cujas localizações foram consideradas estratégicas para os fins propostos.
Informamos ainda que outros dois Projetos de Lei correlatos serão de forma concomitante submetidos a esta Casa Legislativa, com o objetivo de solicitar autorização legislativa específica para a aquisição dos referidos imóveis.
Sendo o que tinha para o momento, coloco-me à disposição para quaisquer outros esclarecimentos que se fizerem necessários
Atenciosamente.
Arroio do Padre, 04 de julho de 2025.


_____________________
Juliano Hobuss Buchweitz
Prefeito Municipal

Ao Sr.
Adavilson Kuter Timm
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
Arroio do Padre/RS
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICÍPIO DE ARROIO DO PADRE
GABINETE DO PREFEITO


PROJETO DE LEI Nº 123, DE 04 DE JULHO DE 2025.
Autoriza o Município de Arroio do Padre a realizar abertura de Crédito Adicional Especial no Orçamento Municipal de 2025.

Art. 1° Fica autorizado o Município de Arroio do Padre, Poder Executivo, a realizar abertura de Crédito Adicional Especial no Orçamento do Município para o exercício de 2025, no seguinte programa de trabalho e respectivas categorias econômicas e conforme a quantia indicada:

07 - Secretaria de Obras, Infraestrutura e Saneamento
04 - Atendimento dos Serviços Públicos
17 - Saneamento
512 – Saneamento Básico Urbano
0704 – Serviços Públicos Essenciais
1.720 - Ampliação da Captação/Distribuição de Água
4.4.90.61.00.00.00 – Aquisição de Imóveis. R$ 136.000,00 (cento e trinta e seis mil reais)
Fonte de Recurso: 2.500.0000 – Recursos Não Vinculados de Impostos


Art. 2° Servirão de cobertura para o Crédito Adicional Especial de que trata o art. 1° desta Lei, recursos financeiros provenientes do superávit financeiro verificado no exercício de 2024, na Fonte de Recurso: 2.500.0000 – Recursos Não Vinculados de Impostos, no valor de R$ 136.000,00 (cento e trinta e seis mil reais).

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.     
 
   Arroio do Padre, 04 de julho de 2025.
Visto técnico:

Loutar Prieb
Secretário de Administração, Planejamento, 
Finanças, Gestão e Tributos

Juliano Hobuss Buchweitz
Prefeito Municipal
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